
ANEXO VI
RELAÇÃO NOMINAL DE VISTORIADORES

Relação Nominal de Vistoriadores

Ao Senhor
Diretor-geral do Detran/DF

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada à xxxx, Cep:
00.000-000, Região Administrativa, Brasília/DF, por intermédio de seu representante legal,
Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº ________________,
INFORMA a Vossa Senhoria que disponibilizará os seguintes profissionais para o exercício
das atividades de vistoriador:
1. Nome: RG:CPF:
2. Nome: RG:CPF:
3. Nome: RG:CPF:

Atenciosamente,

(Local e data) _______________, ____ de ________________ de 2021.

(assinatura do declarante com firma reconhecida como verdadeira)
Razão Social da ECV

ANEXO VII
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO

DE APRENDIZ

Declaração que não Emprega Menor de Idade, Salvo na Condição de Aprendiz

Ao Senhor
Diretor-geral do Detran/DF

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº _________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº
________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (assinalar
com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

(Local e data) _______________, ____ de ________________ de 2021.

(assinatura do declarante com firma reconhecida como verdadeira)
Razão Social da ECV

ANEXO VIII
RELAÇÃO DE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS

Relação de Instrumentos e Equipamentos

Ao Senhor
Diretor-geral do Detran/DF

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº _________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº
________________, vem respeitosamente apresentar a relação de instrumentos e
equipamentos necessários para a realização das vistorias automotivas, abaixo descritos:
1. Descrição;
2. Descrição;
3. (...)

Atenciosamente,

(Local e data) _______________, ____ de ________________ de 2021.

(assinatura do declarante com firma reconhecida como verdadeira)
Razão Social da ECV

ANEXO IX
SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO DE VISTORIADOR

Solicitação de Cadastro de Vistoriadores

Ao Senhor
Diretor-geral do Detran/DF

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº _________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº
________________, solicita o cadastramento do(s) vistoriador(es) abaixo indicado(s),
anexando para tanto cópia autenticada da carteira de identidade, do CPF/MF, do
Curriculum Vitae, do certificado ou diploma de conclusão de curso de treinamento em
vistoria de identificação veicular, do contrato de trabalho e do registro em CTPS.
1. Nome: RG:CPF:
2. Nome: RG:CPF:
3. Nome: RG:CPF:
4. (...)

Atenciosamente,

(Local e data) _______________, ____ de ________________ de 2021.
(assinatura do declarante com firma reconhecida como verdadeira)

Razão Social da ECV

ANEXO X
IDENTIDADE VISUAL

1) Para efeito de aplicação da presente Instrução, define-se:
Fachada: qualquer das faces externas de uma edificação principal ou complementar, tais
como torres, caixas d'água, chaminés ou similares;
Anúncio Indicativo: aquele que visa unicamente identificar, no estabelecimento credenciado,
o edifício, a atividade econômica nele praticada e a pessoa jurídica que nele exerce a
atividade;
Anúncio Publicitário: aquele destinado à veiculação de publicidade, incluída a divulgação de
serviços acessórios realizados pela pessoa jurídica credenciada.
2) A identificação visual do estabelecimento da Empresa Credenciada de Vistoria - ECV
deverá observar o disposto no presente Anexo, sem prejuízo de adequar-se à legislação
Distrital, caso existente, que regulamente a ordenação dos elementos que compõem a
paisagem urbana.
3) A fachada do estabelecimento credenciado não poderá ostentar, com a exceção do
Anúncio Indicativo e do Anúncio Publicitário, informações referentes à atividade econômica
nele praticada e à pessoa jurídica que nele exerce a atividade, quer seja de forma escrita ou
por intermédio de símbolos, índices, marcas, logotipos etc.
4) Será permitido apenas 1 (um) Anúncio Indicativo por estabelecimento credenciado, o qual
deverá estar instalado, pintado ou aplicado na fachada do edifício ou em suporte em forma de
totem ou estrutura tubular, nos termos do presente Anexo e seus modelos.
No caso de Anúncio Indicativo instalado, pintado ou aplicado na fachada do edifício, a área
total do Anúncio Indicativo não deverá ultrapassar 10m².
No caso de Anúncio Indicativo instalado, pintado ou aplicado em suporte em forma de totem
ou estrutura tubular, deverá estar contido dentro do lote, sua área não deverá ultrapassar 10m²
e sua altura máxima deverá ser de 5 metros, incluídas a estrutura e a área total do anúncio.
5) É proibida a instalação de Anúncio Indicativo em empenas cegas e coberturas das
edificações.
6) Será permitido apenas 1 (um) Anúncio Publicitário, cujas dimensões não deverão
ultrapassar 10m², no lote ou na fachada do estabelecimento credenciado, o qual deverá estar
pintado, aplicado ou instalado por meio de banner ou similar, e deverá unicamente informar o
rol de serviços oferecidos pela empresa.
7) O Anúncio Publicitário realizado no exterior do estabelecimento credenciado deverá
observar o previsto na presente Instrução, sem prejuízo de adequar-se à legislação Distrital,
sendo vedada a colocação de faixa, cavalete e similares em logradouro público.
8) Padrão de Anúncio Indicativo - Fachada.
O espaço destinado ao logo do Detran/DF deverá ocupar, no mínimo, 20% das dimensões
totais do anúncio.
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